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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO QUILOMBO 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 01/2024 
 

ATO 09 

 

O Município de Quilombo, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Senhor Silvano de Pariz, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que segue: 

 

1. GABARITO OFICIAL 

 

1.1. Os recursos interpostos foram julgados improcedentes assim, em nada se altera o Gabarito 

Provisório anteriormente divulgado, tornando – se o Gabarito Oficial, constante no Anexo I. Os pareceres 

encontram-se disponíveis no Anexo III e na área do candidato. 

 

2. NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

1.2. Foram interpostos 02 (dois) recursos do mesmo recorrente que foram julgados 

improcedentes. Assim, em nada se altera o relatório de notas anteriormente divulgado, ficando incorporado 

no relatório de Classificação Provisória, constante no Anexo II. 

1.2.1. As análises dos recursos constam no Anexo III e na área do candidato. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

3.1. O Relatório de Classificação Provisória encontra-se no Anexo II, já aplicado todos os 

critérios de desempate, conforme disposto no item 9.4 do Edital. 

3.1.1. A imagem do cartão de respostas encontra-se disponível na área do candidato, de forma 

individual a cada participante, acessando através do item “mais informações”, “objetiva”, “cartão de 

respostas”. 

 

4. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

4.1. Os candidatos interessados em interpor recurso em face deste resultado, poderão fazê-lo 

no período de 12/04/2024 às 14h00min à 13/04/2024 às 14h00min. Os recursos deverão ser interpostos por 

meio do site www.wedoconcursos.com.br, na área do candidato, seguindo as orientações do site. 

4.1.1. Caso o candidato não possua computador para interpor recursos será disponibilizado 

computador para tal finalidade na PREFEITURA MUNICIPAL, localizada na Rua Duque de Caxias, n° 165, 

Centro, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h, de segunda à sexta-feira, em dias úteis. 

 

Quilombo, 11 de abril de 2024.  

Silvano de Pariz 

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 

GABARITO OFICIAL 

 

1 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (RESIDIR MICROÁREA 20) 

01: C 02: C 03: B 04: C 05: B 06: A 07: C 08: A 09: A 10: C 

11: C 12: B 13: C 14: B 15: A 16: C 17: A 18: D 19: B 20: D 

21: B 22: A 23: D 24: C 25: B      

10 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (20 HORAS) 

01: B 02: A 03: C 04: D 05: C 06: B 07: C 08: D 09: C 10: D 

11: C 12: C 13: B 14: C 15: C 16: C 17: C 18: D 19: C 20: B 

21: D 22: D 23: B 24: A 25: A      

11 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS) 

01: B 02: A 03: C 04: D 05: C 06: B 07: C 08: D 09: C 10: D 

11: C 12: C 13: B 14: C 15: C 16: C 17: C 18: D 19: C 20: B 

21: D 22: D 23: B 24: A 25: A      

12 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (20 HORAS)  

01: B 02: A 03: C 04: D 05: C 06: B 07: C 08: D 09: C 10: D 

11: C 12: C 13: B 14: C 15: C 16: B 17: A 18: D 19: B 20: B 

21: D 22: D 23: B 24: A 25: A      

13 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (40 HORAS)  

01: B 02: A 03: C 04: D 05: C 06: B 07: C 08: D 09: C 10: D 
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11: C 12: C 13: B 14: C 15: C 16: B 17: A 18: D 19: B 20: B 

21: D 22: D 23: B 24: A 25: A      

2 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (RESIDIR MICROÁREA 21) 

01: C 02: C 03: B 04: C 05: B 06: A 07: C 08: A 09: A 10: C 

11: C 12: B 13: C 14: B 15: A 16: C 17: A 18: D 19: B 20: D 

21: B 22: A 23: D 24: C 25: B      

4 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

01: C 02: B 03: B 04: D 05: C 06: C 07: D 08: D 09: B 10: C 

11: C 12: D 13: B 14: C 15: B 16: A 17: C 18: D 19: A 20: D 

21: D 22: D 23: B 24: C 25: B      

7 - MÉDICO VETERINÁRIO  

01: B 02: A 03: C 04: D 05: C 06: B 07: C 08: D 09: C 10: D 

11: C 12: C 13: B 14: C 15: C 16: B 17: B 18: A 19: C 20: B 

21: D 22: D 23: C 24: A 25: C      

8 - PROFESSOR DE ARTES 

01: B 02: A 03: C 04: D 05: C 06: B 07: C 08: D 09: C 10: D 

11: C 12: C 13: B 14: C 15: C 16: C 17: B 18: A 19: C 20: A 

21: D 22: D 23: B 24: A 25: A      

9 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

01: B 02: A 03: C 04: D 05: C 06: B 07: C 08: D 09: C 10: D 
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11: C 12: C 13: B 14: C 15: C 16: B 17: B 18: A 19: D 20: D 

21: D 22: D 23: B 24: A 25: A      
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ANEXO II 

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

 

1 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (RESIDIR MICROÁREA 20)  

         

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE NOTA POSIÇÃO RESULTADO 

49 DIONES DOS SANTOS DA SILVA - - - - - - Desclassificado 

         

2 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (RESIDIR MICROÁREA 21)  

         

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE NOTA POSIÇÃO RESULTADO 

83 FABIANA MÁRCIA ZAMIGNAN 1,20 0,60 1,20 3,00 6,00 1º Classificado 

68 NAIARA DA SILVA OLIVEIRA 0,80 1,20 0,90 1,50 4,40 - Desclassificado 

43 ENEDE CARMEM MARCHIORO 1,60 0,60 0,60 1,00 3,80 - Desclassificado 

13 BRUNA CECCHIN 0,40 0,90 0,90 0,50 2,70 - Desclassificado 

70 FABIANE MERLO - - - - - - Desclassificado 

         

4 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

         

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE NOTA POSIÇÃO RESULTADO 

28 GABRIELA DA LUZ AGUIAR 1,60 0,30 0,90 2,00 4,80 - Desclassificado 

7 JUCELDA ZANCHET ROSSETTO 0,80 0,30 0,90 2,50 4,50 - Desclassificado 

47 IDIAMARA CENI - - - - - - Desclassificado 

         

7 - MÉDICO VETERINÁRIO   

         

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE NOTA POSIÇÃO RESULTADO 

55 FABIANE MONTEIRO VALADÃO 1,20 1,20 0,90 3,50 6,80 1º Classificado 

93 FRANCIELE ROMAN GATO 0,80 1,20 1,20 2,50 5,70 - Desclassificado 

62 ARTUR BRUZAMARELLO 0,80 1,20 1,20 2,00 5,20 - Desclassificado 

57 DÉLIS DE CAMPOS 0,80 0,60 0,90 2,50 4,80 - Desclassificado 

87 MAIELY PATRICIA DO CARMO 1,20 0,30 0,90 2,00 4,40 - Desclassificado 

16 LUANA VECHIATTO 0,40 0,30 0,60 1,50 2,80 - Desclassificado 

15 EDUARDO BARBOSA BANDIERA 0,40 0,90 0,60 0,50 2,40 - Desclassificado 

24 ANA CLÁUDIA THOMASI - - - - - - Desclassificado 

65 MAYSA BIGOLIN CHITOLINA - - - - - - Desclassificado 

         
 

8 - PROFESSOR DE ARTES  

          

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE TIT NOTA POSIÇÃO RESULTADO 

85 SUZANA APARECIDA CALDERAN PERIN 0,80 0,60 0,90 2,50 0,00 4,80 - Desclassificado 

          

9 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

          

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE TIT NOTA POSIÇÃO RESULTADO 
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45 GUSTAVO DA ROCHA 1,20 1,20 1,50 2,50 0,00 6,40 1º Classificado 

64 ELOIZA CASSOL 0,80 0,90 0,30 3,00 0,00 5,00 - Desclassificado 

66 CLEISON MARCIANO FERRARI 0,80 0,60 1,20 1,50 0,40 4,50 - Desclassificado 

58 TAINARA SPAGNOLLO ZANCO 0,80 0,30 1,20 1,00 0,00 3,30 - Desclassificado 

50 PAMELA LAMPUGNANI DIAS 0,40 0,60 0,90 1,00 0,40 3,30 - Desclassificado 

14 ANY MERY DARIVA VASCONCELOS - - - - 0,40 0,40 - Desclassificado 

56 LUIS AUGUSTO NOVELLO - - - - 0,00 0,00 - Desclassificado 

94 KAUANE THAIRINY AGNES PRESTES - - - - 0,00 0,00 - Desclassificado 

          

10 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (20 HORAS)  

          

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE TIT NOTA POSIÇÃO RESULTADO 

75 SANDRA BOTTEGA TREVISOL 0,40 0,60 1,20 3,50 0,00 5,70 - Desclassificado 

1 FABIELI REBELATTO GARBIN 0,40 0,60 1,20 3,00 0,40 5,60 - Desclassificado 

30 ELIANE FERREIRA PIAIA 0,80 0,30 0,90 3,00 0,40 5,40 - Desclassificado 

18 DANIELA DE SOUZA CHAVES 0,40 0,60 0,90 3,00 0,40 5,30 - Desclassificado 

44 LUANA VITÓRIA KUHL DA ROCHA 0,80 0,60 1,20 2,50 0,00 5,10 - Desclassificado 

42 BRUNA JULIANOTI 0,40 0,30 0,90 3,00 0,40 5,00 - Desclassificado 

25 ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI 0,80 0,60 0,60 2,50 0,40 4,90 - Desclassificado 

91 SIDIMAR MISSEL TLUSZC 0,80 0,90 0,90 2,00 0,00 4,60 - Desclassificado 

52 SIDINEIA ZUANAZZI NESPOLO 0,80 0,30 0,60 2,50 0,00 4,20 - Desclassificado 

63 DANIELA CRISTINA MENEGUZZI 0,40 0,60 0,60 1,50 0,00 3,10 - Desclassificado 

3 JULIANE KUNTZLER - - - - 0,00 0,00 - Desclassificado 

90 LETÍCIA ALVES PEREIRA DA SILVA - - - - 0,00 0,00 - Desclassificado 

          

11 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS)  

          

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE TIT NOTA POSIÇÃO RESULTADO 

59 NATALIA RAQUEL RISSON DE ASSIS 0,40 0,90 0,90 4,00 0,40 6,60 1º Classificado 

53 ANA PAULA BOTTEGA 0,80 1,20 0,90 3,50 0,00 6,40 2º Classificado 

92 CRISTINA LUIZA MARAFON MENEGUZZI 1,20 0,90 0,60 3,50 0,00 6,20 3º Classificado 

39 GABRIELA RODRIGUES GUADAGNIN 1,20 0,60 1,20 3,00 0,00 6,00 4º Classificado 

73 SIMARA ORSO PARAVISE 0,80 0,60 0,90 3,50 0,40 6,20 - Desclassificado 

48 MICHELE FERNANDA RISSI 0,80 0,60 0,90 3,50 0,40 6,20 - Desclassificado 

8 CHAIANE KUHL 0,80 0,60 1,20 3,00 0,40 6,00 - Desclassificado 

32 LUCIANA KUHL MIRANDOLLI 1,20 0,90 0,90 2,50 0,40 5,90 - Desclassificado 

23 MAIARA CRISTINA DAROSS 0,80 0,60 0,90 3,50 0,00 5,80 - Desclassificado 

41 SIDIMARA CAMILA TERRIBILLE 0,80 0,90 1,20 2,50 0,00 5,40 - Desclassificado 

51 MARIA LUCIA MORO 0,80 0,60 1,50 2,50 0,00 5,40 - Desclassificado 

37 JANE FERREIRA GOMES 0,00 0,90 0,90 3,00 0,40 5,20 - Desclassificado 

29 MÁRCIA TREVISOL PEREIRA 0,80 0,30 0,90 3,00 0,00 5,00 - Desclassificado 

19 TAIS MARAFON RIZZOTTO 0,00 0,60 0,90 3,00 0,40 4,90 - Desclassificado 

20 RAJA ENRIQUE CHAVES 0,80 0,60 0,90 2,00 0,40 4,70 - Desclassificado 

5 GIOVANA FORNAZIER BREZULIN 0,40 0,30 1,20 2,50 0,00 4,40 - Desclassificado 

34 GESSICA DEISY ALBERTI 0,40 0,30 0,90 2,50 0,00 4,10 - Desclassificado 

84 JULIANA PAULA MARAFON 0,80 0,60 0,60 2,00 0,00 4,00 - Desclassificado 
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17 MARINES PANSERA 0,80 0,30 0,90 2,00 0,00 4,00 - Desclassificado 

33 ANA PAULA ZAT 0,40 0,60 0,60 2,00 0,40 4,00 - Desclassificado 

74 DÉBORA GRIESER 0,40 0,30 0,90 2,00 0,00 3,60 - Desclassificado 

11 ELÉIA SEGALLA AREZI 0,40 0,30 0,30 2,00 0,00 3,00 - Desclassificado 

71 DRIELI DOS SANTOS DE O. DE SOUZA 0,40 0,30 0,30 2,00 0,00 3,00 - Desclassificado 

          

12 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (20 HORAS)   

          

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE TIT NOTA POSIÇÃO RESULTADO 

35 ELIZANDRA GRANZOTO BATISTA 0,80 0,90 0,90 3,00 0,00 5,60 - Desclassificado 

76 ELENI ANA DECONTO PAZINATTO 0,80 0,30 0,60 2,50 0,40 4,60 - Desclassificado 

60 JUCILEIDE CAMARGO DE ALMEIDA 0,80 0,90 0,30 2,50 0,00 4,50 - Desclassificado 

77 EDIANE PEREIRA SOTORIVA VENTURIN 0,80 0,60 0,60 2,50 0,00 4,50 - Desclassificado 

61 BRUNA BANDEIRA DOS SANTOS 0,80 0,30 0,30 0,50 0,00 1,90 - Desclassificado 

          

13 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (40 HORAS)   

          

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE TIT NOTA POSIÇÃO RESULTADO 

21 NEDIANE BARPI 0,40 0,90 1,20 3,50 0,00 6,00 1º Classificado 

79 JOCELI VILANI 0,80 0,60 1,20 3,00 0,40 6,00 - Desclassificado 

81 ROSICLEIA JUCÉLIA AGNES 0,80 0,60 0,90 2,50 0,00 4,80 - Desclassificado 

40 MARCIA VENÂNCIO PEREIRA ZANELLA 0,80 0,60 1,20 1,00 0,00 3,60 - Desclassificado 

12 DAIANE OZECOSKI TLUSZC 0,40 0,30 0,60 1,50 0,00 2,80 - Desclassificado 
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ANEXO III 

ANÁLISE DE RECURSOS 

 

Conhecimentos específicos 

 
Questão: 16 
Inscrição: 55 
Candidato: Fabiane Monteiro Valadão 
Situação: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O Candidato 
não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea 'a'), ou/e não fundamenta as suas razões (alínea 
'b') ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância com a resposta da questão 
(alínea 'c'). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os recursos previstos neste Item 11.4 
somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com o atendimento completo de todos os 
requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise de mérito. 

 
Questão: 19 
Inscrição: 55 
Candidato: Fabiane Monteiro Valadão 
Situação: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O Candidato 
não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea 'a'), ou/e não fundamenta as suas razões (alínea 
'b') ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância com a resposta da questão 
(alínea 'c'). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os recursos previstos neste Item 11.4 
somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com o atendimento completo de todos os 
requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise de mérito. 

 
Questão: 20 
Inscrição: 55 
Candidato: Fabiane Monteiro Valadão 
Situação: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O Candidato 
não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea 'a'), ou/e não fundamenta as suas razões (alínea 
'b') ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância com a resposta da questão 
(alínea 'c'). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os recursos previstos neste Item 11.4 
somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com o atendimento completo de todos os 
requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise de mérito. 

 
Questão: 25 
Inscrição: 55 
Candidato: Fabiane Monteiro Valadão 
Situação: INDEFERIDO 
Justificativa: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento aos requisitos do item 11.3. O Candidato 
não apresenta a transcrição COMPLETA da questão (alínea 'a'), ou/e não fundamenta as suas razões (alínea 
'b') ou/e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância com a resposta da questão 
(alínea 'c'). Assim, foi aplicado o previsto no item 11.4, qual seja: Os recursos previstos neste Item 11.4 
somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com o atendimento completo de todos os 
requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise de mérito. 
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Inscrição: 17 
Candidato: Marines Pansera 
Situação: INDEFERIDO 
Justificativa: Recorrente apresenta na fase recursal (em 08/04/2024) os títulos que deveriam ter sido 
apresentados até 29/03/2024. 
O recurso tem o objetivo de proporcionar ao recorrente a ampla defesa em relação à análise documental 
apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de títulos, sendo de 
responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo edital. Títulos ou 
documentos apresentados na peça recursal são considerados intempestivos e não serão analisados, sendo 
indeferidos sem análise de mérito. 


